
CAMARA MUIIICIPAL DE ENCÀITTO/RN

TERMO DE REFERÊNCIA

í, UT{IDADE RESUISITANTE: CÂTARA TUNICIPAL DE ENCANTO

2. DO OBJETO: Aquisição de galeria de íoto dos atuais vereadores ê quadro com foto da atual
presidente da Câmara Municipal de Encanto.

3, DAJUSTIFICATIVA
3. í . Faz-se necessária a aquisi@o para registrar a atual composiÉo da Câmara, bem como a atual
presidente como forma de manter o quadro histórico desta Casa Legislativa.

4. DAS ESPECTFICAçOES E QUANTTTATTVOS

LOTE ÚN'CO

ITEM ESPECIFICAÇÃO

UNIDADE
DE MEDIDA QUANT.

1. Aquisição de galeria de foto dos atuais vereadores em
moldura, medindo 'l,1Ocm x 0,60cm

unidade 1

2. Aquisição de quadro com foto da presidente, em
moldura, medindo 0,40cm x 0,50cm

unídade 2

s. Dos REcuRsos oRçArurENTÁRps
5.1. As despesas deconentes da contratação serão provenientes dos recursos 481 - 4 . 1001 . I .

31 .1 .2.1 .0 .449052 Equipamentos e Material Permanente.

6. DA EXECUÇÃO e OO RÊCEBIMENTO

6.í. Quanto à execução:
6.1.1. O objeto contratual deverá ser execúado em conformidadê com as especiícações
estabelecidas neste instrumento, no prazo de 5 (cinco) dias, a contardo recebimento de cada ordem
de serviço ou instrumento equivalente, na Sede da Câmara Municipal de Encanto, localizada na
Rua das Mangueiras, 1.111, Sâa Luis, Encanto/RN.

6- 1 .2. Os atrasos ocasionados por motivo de força maior ou caso fortuito, desde que justificados até
2 (dois) dias úteis antes do término do prazo de êntrega, e aceitos pela contratante, não serão
considerados como inadimplemento contratual-

6.2. Quanto ao recebimento:
6.2.í. PROVISORIAMENTE, mediante recibo, para efeito de posterior verificação da conformidade
do objeto com as especificações, devendo ser feito por pessoa credenciada pela contratante.

6.2-2. DEFINITIVAMENTE, sendo expedido termo de recebimento definitivo, após verificação da
qualidade e da quantidade do objeto, certificando-se de que todas as condições estabelêcidas foram
atendidas e, consequente aceitação das notas Íiscais pelo gestor da contrataçáo, devendo haver
rejêição no caso de desconformidade.

7. DO PRAZO E DAS CONDIçÕeS Oe PAGAITIENTO
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7.1 . O objeto deverá ser entregue em até 15 (quinze) dias da expedição da ordem de compra;
7.2. O pagamento será efetuado em até 15 (quinze) dias da apresentação da nota fiscal;
8. SANçÕES ADMTNTSTRATMS

8.1 - A Contratada ficará, ainda sujeita às seguintes penalidades, em caso de inexecução total ou
parcial do contrato, erro de execução, execução imperferta, mora de execução, inadimplemento
contratual ou não veracidade das informações prestadas, garantida a prévia defesa:

I - advertêncía, sanção de que trata o incíso I do art. 87 , da Lei n." 8 .666/93 , podení ser aplicada nos
seguintes casos:

a) descumprimento das obrigações e responsabilidades assumidas na licitação;
b) outras ocorrências que possam acarretar tÍanstomos ao desenvolvimento dos serviços da
Contratante, desde que não caiba a aplicação de sanção mais grave.

II - multas (que poderão ser recolhidas em qualquer agência integrante da Rede Arrecadadora de
Receitas Federaís, por meio de Documento de Arrecadação Munícipal - DÁM, a ser preenchído de
acordo com instruções fomeci ía* pela Contratante);

a) de 0.3% (três décimo poÍ cento) sobre o valor contÍatual total do exercicio, por clia tle atÍaso na
prestação dos serviços ou indisponibilidade do mesmo, limitada a lUVo (dez por cento) do mesmo
valor1'

b) de 2% (dois por cento) sobre o valor contran.ral total do exercício, por infiação a qualquer cláusula
ou condição do contrato, não especificada nas demais alínsas deste inciso, aplicada em dobro na
reincidência;

c) de 5% (cinco por cento) do valor contratual total do exercício, pela rocusa em corrigir qualquer
serviço rejeitado, carucÍenzando-se a recusa, caso a correção não se efetivar nos 05 (cinco) dias que
se seguirem à data da comunicação formal da rejeição;

III - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promoüda a reabilitação perante a
autoridade que aplicou a penalidade, depois do ressarcimento à Administração pelos prejuízos
resultantes e depois de decorrido o prazo da sânção aplicada com base no item 8.1.

8.2 - No processo de aplicação de penalidades é assegurado o direito ao contradiÍório e à ampla
defes4 garantida nos prazos de 05 (cinco) dias úteis para as sanções previstas nos incisos I e II do
item 8.1 supra e 10 (dez) dias corridos para a sanção prevista no inciso III do mesmo item.

8.3 - O valor da multa aplicada deverá ser recolhido ao Tesouro Municipal ro pftLZo de 05 (cinco)
dias a contar da notificação ou decisão do recurso. Se o valor da multa não for pago, ou depositado,
será automaticamente descontado do pagamento a que a Contratada fizerjus. Em caso de inexistência
ou insuÍiciência de crédito da ContraÍad4 o valor deüdo será cobrado administrativamente ou
inscrito como Dívida Ativa do Município e cobrado mediante processo de execução fiscal, com os
encaÍgos correspondentes.

8.4 -As sanções no inciso III do item 8.1 supra, poderão ser aplicadas às empresas que, em razão do
contraÍo objeto desta licitaçào:

I - Praticarem atos ilícitos, visando frustrar os objetivos da licitação;

II - Demonstrarem não possuir idoneidade para contratar com a Administração Pública, em virtude
de atos ilícitos praticados;

III - sofrerem condenação definitiva por praticarem, por meios dolosos, fraude fiscal no recolhimento
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de quaisquer tributos.

8.5 - As sanções previstas nos incisos I e III do item 8.1 supra poderão ser aplicadas juntamente com
a do inciso II do mesmo item, facultada a defesa previa do interessado no respectivo pÍocesso, no
prazo de 05 (cinco) dias úteis.

8.6 - A licitante adjudicatrtia que se recusr, injustificadamente, em firmar o Contrato dentro do
prazo de 05 (cinco) dias úteis a contar da notificação que lhe será encarninhada, estaní sujeita à multa
de 57o (cinco por cento) do valor total adjudicado, sem prejuím das demais penalidades cabíveis, por
caracterizar descumprimento total da obrigação assumida.

8.7 -As sanções previstas no item 8.6 supra não se aplicam as demais licitantes que, apesar de não
vencedoras, venham a ser convocadas para celebrarem o Termo de Contrato, de acordo com este
edital, e no prazo de 48 (quarenta e oito) horas comunicalem seu desinteresse.

9. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRÂTADA

9.1. Executar o objeto em conformidade com as condições deste instrumento.
9.2. Mãnter duÍaúe toda a execuÉo contÍatual, em compáibilidade com as obrigações assumidas,
todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.
9.3. Reparar, conigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no totel ou em paüe, o
objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou inconeções resultantes da entrega ou
de materiais empregados, e responderá por danos causados dirêtamente a terceiros ou à CAMARA
MUNICIPAL DE ENCANTO, independentemente da comprovação de sua culpa ou dolo na
execuçáo do contrato, náo podendo ser arguido para efeito de exclusão ou reduçáo de sua
responsabilidade o fato de a CÂMARA MUNIC,PAL DE ENCANTO pro@&r à tucalizafio ou
acompanhar a execução contratual

9.3.1. Para cumprimento do prevÍsto neste subitem, será concedido o prazo de 5 (cinco) dias,
contado da notiÍicação.

9.4. Responder por todas as despesas diretas e indiretas que incidam ou venham a incidir sobre a
execuçáo do contrato, inclusive as obrigações relativas a salários, previdência social, impostos,
encârgos trabalhistas, fiscais, comerciais e oúras provídências, respondendo obrigatoriamente pelo
írêl cumpÍimento das leis trabalhistas e especificas de acidentes do trabalho e legislação correlata,
ap^licáveis ao pessoal empregado na execução contratual, náo transferindo a responsabilidade à
CAMARA MUN,CIPAL DE ENCÂNTO para nenhum fim dê direito.

9.5. Prestar imediatamente as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela
CÂMARA MUNICIPAL DE ENCANTO, salvo quando implicarem em indaga@es de caÉteÍ técnico,
hipótese em que serão respondidas no prazo de 24 (vinte e quatro) horas.

9.6. Cumprir, quando for o caso, as condições de garantia do objeto, responsabilizando-se pelo
período oferecido em sua proposta, obseryando o prazo mínimo exigido pela Adminislração.
9.7. Providenciar a substituição de qualquer profissional envolvido na execução do objeto contratual,
cuia conduta seja considerada indesejável pela fiscalização da CAIIIARA MUNICIPAL DE
ENCANTO.

9.8. Responsabilizar-se inlegtalmente pela observância do dispositivo no título ll, capítulo V da CLI
e demais noÍmas do Ministério do Trabalho, relativos a segurança e a medicina do trabalho, bem
como a Legislação conelata em vigor a ser exigida.

í0. DAS OBRIGAçÔES DA CONTRATANTE

10.1. Solicitar a execução do objêto à contratada através da emissão de ordem de serviço.

10.2. Proporcionar à contratada todas as condiçóes necessárias ao pleno cumprimento das
obrigaçóes decorrentes do objeto contratual, consoante estabelece a Lei Federal ne 8.666/93-

10.3. Fiscalizar a execuçáo do objeto contratual através de sua unidade competente, podendo, em
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deconência, solicitar providências da contratada, que atenderá ou justificará de imediato.
10.4. Notificar a contratada de qualquer inegularidade deconente da execução do objeto contratual.
10.5. EÍetuar os pagamentos devidos à contratada nas condições estabelecidas neste Termo.

10.6. Aplicar as penalidades previstas em lei e neste instrumento.

í1. DA FTSGALTZ,IçAO
íí.1. A execuçáo contratual será acompanhada e fiscalizada por um gestor especialmênte
dêsignado para este fim pela CÂUnRn UUNICIPAL DE ENCANTO.

Ençanto/RN, 08 de março de 2022

{-c.,,^ooo- Jcr--r.-c,-,-cr G<r-n-re,\- Francisca trriana Comes

SecretáLria
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